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1 OBJETIVO

Esta Instrução Técnica estabelece as condições neces-
sárias para a proteção contra incêndio nos locais de 
manipulação, armazenamento, comercialização, utilização, 
central GLP, instalação interna e sistema de abastecimento 
a granel de gás liquefeito de petróleo ( GLP ), atendendo 
ao prescrito no Decreto Estadual nº 46.076/01.

2 APLICAÇÃO

2.1 Esta Instrução Técnica aplica-se nas edifi cações e áreas 
de riscos destinadas a:

a) Terminais de armazenamento  de GLP;
b) Manipulação, armazenamento de recipientes es-

tacionários, transportáveis e distribuição de GLP.
c) Armazenamento de recipientes transportáveis 

de GLP, destinados à comercialização;
d) Central de GLP (recipientes transportáveis e 

estacionários) e abastecimento a granel;
e) Ocupações temporárias.

2.2 A localização da instalação destinada à manipulação, 
armazenamento, distribuição e revenda de GLP é regu-
lamentada pela Lei de Uso e Ocupação do Solo de cada 
município do Estado de São Paulo.

2.3 Adotam-se as seguintes normas, com inclusões e ade-
quações constantes nesta IT.

Portaria N° 76 de 21 de julho de 1966, do Conselho Na-
cional de Petróleo (instalação, operação de  segurança de 
terminais de gás liqüefeito de petróleo)

Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho, 
NR-20, de 8 de junho de 1978 (líquidos combustíveis e 
infl amáveis)

Portaria 27, 16 de setembro de 1996, do Departamento 
Nacional de Combustíveis (condições de proteção contra 
incêndio nos postos de revendas e depósitos de GLP)

NBR 5419/1993 - Proteção de estruturas contra descar-
gas atmosféricas / pára-raios

NBR 13523/1995 - Central predial de gás liqüefeito de 
petróleo – procedimento

NBR 13932/1997 – Instalações internas de gás liqüefeito 
de petróleo (GLP) – projeto e execução

NBR 14024/1997 - Centrais prediais e industriais de gás liqüe-
feito de petróleo ( GLP ) – sistema de abastecimento a granel

Portaria nº 16 da ANP

Portaria nº 47, de 24 de março de 1999, da Agência Nacio-
nal de Petróleo (ANP) – GLP a granel

NBR 8640/2000 – Recipiente transportável de aço para 
gás liquefeito de petróleo (GLP) – Requisitos e métodos 
de ensaios.

NBR 14.570/2000 – Instalações internas para uso alterna-
tivo dos gases GN e GLP – projeto e execução

3 REFERÊNCIAS NORMATIVAS E 
BIBLIOGRÁFICAS

Lei Federal nº 8.078/1990 – Proteção do consumidor (e 
outras providencias)

Decreto Federal nº 1.021/1993 – Fiscalização da distribui-
ção, do armazenamento e comércio de combustíveis

Decreto Federal nº 1.501/1995 - Fiscalização da distribui-
ção, do armazenamento e comércio de combustíveis.

Lei Estadual 9494/1997 (utilização de GLP P-13 para fi ns 
residenciais)

Portaria nº 204/1997-MT. Aprova as Instruções Com-
plementares aos Regulamentos dos Transportes Rodo-
viários e Ferroviários de Produtos Perigosos (Suple-
mento ao Diário Ofi cial da União de nº 98, de 26 de 
maio de 1997)

Decreto Nº 2.455/98, Anexo I. Exercício da atividade de 
distribuição e revenda de GLP

4 DEFINIÇÕES

4.1 Para os efeitos desta Instrução Técnica aplicam-se as 
defi nições constantes da Instrução Técnica nº 03 -Termi-
nologia de segurança contra incêndio.

5 PROCEDIMENTOS

5.1 Bases de armazenamento e engarrafamento 
das distribuidoras, manipulação, armazenamento 
de recipientes estacionários, transportáveis e dis-
tribuição de GLP

5.1.1 Para fi ns dos critérios de segurança na instalação e 
operação de terminais de GLP, adotam-se as normas bra-
sileiras afi ns, a Portaria n° 76/1966 – Conselho Nacional 
de Petróleo e a NR-20/1978.

5.1.2 As unidades de processo destinadas a envasamento 
de recipientes (carrossel) devem ser providas de sistema 
fi xo de resfriamento (nebulizadores tipo dilúvio). Os 
locais destinados ao carregamento de veículos-tanque 
devem ser providos de sistema fi xo de resfriamento, 
(nebulizadores ou canhão monitor) com válvula de acio-
namento a distância.

5.1.3 Os tanques estacionários de GLP com volume aci-
ma de 500 L devem possuir dispositivos de bloqueio de 
válvula automática (válvulas de excesso de fl uxo).

5.1.3.1 Os tanques estacionários destinados a envaza-
mentos de recipientes devem possuir registro de fecha-
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mento por meio de controle com acionamento a distância 
para os casos de vazamento.

5.1.4 Os recipientes acima de 500 L devem estar afasta-
dos de edifi cações e divisas de outra propriedade e entre 
tanques, conforme Tabela 1:

Tabela 1 - Afastamento mínimo de segurança para 
os tanques de armazenamento de GLP

Capacidade vo-

lumétrica (m3)

Afastamento de 

edifi cações (m)

Afastamento 

mínimo entre 

tanques (m)

8,01 a 120,00 15,0 1,5

120,01 a 265,00 23,0 ( * ) 3,0

265,01 a 341,00 30,0

¼ da soma dos diâ-

metros dos tanques 

adjacentes

341,01 a 454,00 38,0

¼ da soma dos diâ-

metros dos tanques 

adjacentes

454,01 a 757,00 61,0

¼ da soma dos diâ-

metros dos tanques 

adjacentes

757,01 a 3.785,00 91,0

¼ da soma dos diâ-

metros dos tanques 

adjacentes

Maior que 

3.785,01
120,0

¼ da soma dos diâ-

metros dos tanques 

adjacentes.
( * ) O afastamento entre tanques de capacidade acima de 120 m3 não 
pode ser inferior a três metros.

5.1.5 Os sistemas de proteção contra incêndios devem 
ser previstos de acordo com as IT nº 21 - Extintores de 
incêndio e IT nº 22 - Hidrantes e mangotinhos para com-
bate a incêndio.

5.2 Armazenamento de recipientes transportáveis 
de GLP, destinados à comercialização

5.2.1 As áreas de armazenamento de recipientes trans-
portáveis estão divididas em função da quantidade de 
GLP estocado; são classifi cadas em classes que requerem 
afastamentos de segurança e devem atender a exigências 
conforme Anexo A.

5.2.2 A instalação para armazenamento de recipientes 
transportáveis de GLP deve ter proteção específi ca 
por extintores de pó B C e hidrantes de acordo com 
a Tabela 2.

 Tabela 2:  Unidade e capacidade extintora de pó B 
C para armazenamento de recipientes transpor-
táveis de GLP

Armazenamento
Extintor 
portátil

Extintor 
sobre rodas

Classe
Quantidade de 

GLP
Quant. Capac. Quant. Capac.

I
Até 520 Kg ou 

40 botijões
2 20 BC - -

II
Até 1560 Kg ou 

120 botijões
3 20 BC - -

III

( * )

Até 6240 Kg ou 
480 botijões

4 20 BC 1 80 BC

IV
Até 24960 
Kg ou 1920 

botijões
6 20 BC 2 80 BC

V
Até 49920 
Kg ou 3840 

botijões
8 20 BC 2 80 BC

VI Até 99840 Kg 10 20 BC 3 80 BC
( * ) Prever sistema de proteção por hidrantes para área 
de armazenamento acima de 6240 Kg ou 480 botijões.

5.2.3 Para as instalações de armazenamento transpor-
táveis de GLP cheios, parcialmente utilizados ou vazios, 
devem-se exibir placas de advertências em lugares visíveis, 
sinalizando “PERIGO – INFLAMÁVEL”, “É EXPRESSA-
MENTE PROIBIDO FUMAR E USAR FOGO OU QUAL-
QUER INSTRUMENTO QUE PRODUZA FAÍSCAS”.

5.2.4 No local que armazene 5 ou menos recipientes 
transportáveis de GLP, com capacidade nominal de até 13 
kg de GLP cheios, parcialmente utilizados ou vazios para 
consumo próprio, devem ser observados os seguintes 
requisitos:

5.2.4.1 Possuir ventilação natural;

5.2.4.2 Estar protegido do sol, da chuva e da umidade;

5.2.4.3 Estar afastado de outros produtos infl amáveis, de 
fontes de calor e faíscas;

5.2.4.4 Estar afastado no mínimo 1,5 m de ralos, caixas 
de gordura e esgotos, bem como de galerias subterrâneas 
e similares.

5.2.5 A área de armazenamento Classe II deve possuir 
acesso através de uma ou mais aberturas de no mínimo 
1,2 m de largura e 2,1 m de altura, que abram de dentro 
para fora.

5.2.6 A área de armazenamento Classe III deve possuir atra-
vés de 2 ou mais aberturas de no mínimo 1,5 m de largura 
e 2,1 m de altura que abram de dentro para fora, bem como 
possuir corredor de inspeção de, no mínimo, 1 m de largu-
ra, entre os lotes de recipientes transportáveis de GLP 
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cheios, parcialmente utilizados ou vazios e entre estes e 
os limites da área de armazenamento.

5.2.7 A área de armazenamento Classe IV deve compor-
tar botijões dispostos em lotes, possuir acesso através de 2 
ou mais aberturas de no mínimo 1,5 m de largura e 2,1 m de 
altura que abram de dentro para fora, bem como possuir 
corredor de inspeção de, no mínimo, 1m de largura, entre 
os lotes de recipientes transportáveis de GLP cheios, par-
cialmente utilizados ou vazios e entre estes e os limites da 
área de armazenamento.

5.2.8 A área de armazenamento Classe V deve comportar 
botijões dispostos em lotes, possuir acesso através de 3 ou 
mais aberturas de no mínimo 1,5 m de largura e 2,1 m de 
altura que abram de dentro para fora, bem como possuir 
corredor de inspeção de, no mínimo, 1 m de largura entre 
os lotes de recipientes transportáveis de GLP cheios, par-
cialmente utilizados ou vazios e entre estes e os limites da 
área de armazenamento.

5.2.9 A área de armazenamento Classe VI deve compor-
tar botijões dispostos em lotes, possuir acesso através de 
4 ou mais aberturas de no mínimo 2 m de largura e 2,1 m de 
altura que abram de dentro para fora, bem como possuir 
corredor de inspeção de, no mínimo, 1 m de largura entre 
os lotes de recipientes transportáveis de GLP cheios, par-
cialmente utilizados ou vazios e entre estes e os limites da 
área de armazenamento.

5.2.10 Em posto de serviços somente é permitida a instala-
ção de armazenamento de recipientes transportáveis de GLP 
cheios, parcialmente utilizados ou vazios das Classes I e II.

5.2.11 Para o armazenamento de recipientes transportá-
veis de GLP cheios, parcialmente utilizados ou vazios deve-
rá observar as seguintes condições gerais de segurança:

5.2.11.1 Situar-se ao nível de solo, ou em plataforma ele-
vada por meio de aterro, podendo ser coberta ou não;

5.2.11.2 Quando coberta deverá ter no mínimo 2,5 m de 
pé direito e haver permanentemente 1,20 m de espaço livre 
entre o topo da pilha de botijões e a cobertura, sendo esta 
construída de material resistente ao fogo, porém com menor 
resistência mecânica que a estrutura das paredes e do muro.

5.2.11.3 Ter a área de armazenamento, no máximo, me-
tade do seu perímetro fechado ou vedado com muros ou 
similares, desde que resistente ao fogo.

5.2.11.4 Ter o restante do perímetro da área de armaze-
namento fechado com estrutura do tipo tela de arame ou 
similar, de forma a permitir ampla ventilação.

5.2.11.5 Possuir até 7/8 (sete oitavos) da propriedade 
fechado com muro ou similar, quando a área de armazena-
mento não for cercada como indicado nos itens 5.2.11.3 
e 5.2.11.4.

5.2.11.6 Possuir fechamento com estrutura do tipo tela 
de arame ou similar, de forma a permitir ampla ventilação, 
em complemento ao muro previsto no item 5.2.11.5.

5.2.11.7 Possuir, quando cercada, acesso através de abertu-
ras com as dimensões mínimas previstas para estas, quando 
aplicadas ao fechamento das áreas de armazenamento.

5.2.11.8 Não possuir no piso da área de armazenamento 
e até a uma distância de 3 m desta, aberturas para a cap-
tação de águas pluviais, para esgotos ou outra fi nalidade, 
canaletas, ralos, rebaixos ou similares.

5.2.11.9 Possuir, no piso, demarcação delimitando a área 
de armazenamento e os lotes de recipientes transportá-
veis de GLP.

5.2.11.10 Acondicionar os recipientes transportáveis 
de GLP cheios, parcialmente cheios ou vazios na área de 
armazenamento em posição vertical com a válvula voltada 
para cima.

5.2.11.11 Quando possuir instalações elétricas, estas de-
vem ser especifi cadas com equipamento segundo normas 
de classifi cação de área da Associação Brasileira de Nor-
mas Técnicas (ABNT).

5.2.11.12 Exibir placa, indicando a classe da área de arma-
zenamento e o limite máximo de recipientes transportá-
veis de GLP, por capacidade nominal que a instalação está 
apta a armazenar.

5.2.11.13 Armazenar os botijões cheios ou parcialmente utili-
zados com empilhamento máximo de 4 (quatro) unidades.

5.2.11.14 Armazenar os botijões vazios ou parcialmente 
utilizados separadamente dos cheios, permitindo-se aos 
vazios o empilhamento de até 5 ( cinco) unidades, obser-
vados os mesmos cuidados dispensados aos recipientes 
cheios de GLP.

5.2.11.15 Empilhar somente recipiente transportável de 
GLP com a capacidade nominal igual ou inferior a 13 kg 
de GLP.

5.2.11.16 Não permitir a circulação de pessoas estranhas 
ao manuseio dos recipientes transportáveis.

5.2.12 Manter no local para todas as áreas de armaze-
namento, líquidos e materiais necessários para teste de 
vazamento de GLP.

5.2.13 Os recipientes transportáveis de GLP com ca-
pacidade nominal inferior a 13 kg, cheios, parcialmente 
utilizados ou vazios, armazenados em áreas Classe I ou 
II, têm o seu empilhamento limitado a uma altura máxima 
de 1,5 m.

5.2.14 A fi scalização concernente às áreas de armazenamen-
to de GLP será executada pelo Departamento Nacional de 
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Combustíveis (atualmente Agência Nacional do Petróleo), 
nos termos do Decreto nº 1.021, de 27 de dezembro de 
1993, e Decreto nº 1.501, de 24 de maio de 1995, podendo 
ser executada pelo Estado, Distrito Federal e Município, por 
intermédio de órgão específi co para este fi m, nos termos da 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

5.3 Central de GLP (recipientes transportáveis, 
estacionários e abastecimento a granel)

5.3.1 Os recipientes (transportáveis ou estacionários) 
devem atender aos afastamentos de segurança, de acordo 
com a Tabela 3:

Tabela 3 - Afastamentos de recipientes transpor-
táveis em relação a locais de risco

Locais Afastamento ( m )

Aberturas de dutos de esgoto, águas 
pluviais, poços, canaletas, ralos.

1,5

Materiais de fácil combustão 3,0

Fontes de ignição (inclusive estaciona-
mento de veículos)

3,0

Depósitos de materiais infl amáveis ou 
comburentes

6,0

Depósito de hidrogênio 15,0

Redes elétricas 3,0

5.3.2 Os afastamentos acima podem ser reduzidos pela 
metade, caso seja interposta uma parede entre o recipiente 
e o ponto considerado com resistência ao fogo por 2 h.

5.3.3 Os recipientes transportáveis devem atender aos 
afastamentos mínimos em relação à projeção das cober-
turas de edifi cações constantes da Tabela 4:

Tabela 4 - Afastamentos de recipientes transpor-
táveis em relação à projeção das edifi cações

Quantidade de GLP
(kg)

Afastamento
(m)

Até 540 0

A partir de 540 até 1080 1,5

A partir de 1080 até 2520 3,0

A partir de 2520 até 4000 7,5

5.3.3.1 Os afastamentos acima podem ser reduzidos pela 
metade, caso seja interposta uma parede entre o recipiente 
e o ponto considerado, com resistência ao fogo por 2 h.

5.3.4 Os recipientes estacionários devem atender aos 
afastamentos da projeção das edifi cações constantes da 
Tabela 5.

Tabela 5 – Afastamentos de recipientes estacioná-
rios em relação à projeção das edifi cações

Capacidade volumétrica do 

tanque (m³)
Afastamento (m)

Até 1,0 0

De 1,1 até 2,0 1,5

De 2,1 até 5,5 3,0

De 5,6 até 8,0 7,5

Acima de 8,0 Adotar tabela 1

5.3.4.1 Os afastamentos acima podem ser reduzidos 
pela metade, caso seja interposta uma parede entre o 
recipiente e o ponto considerado, com resistência ao fogo 
por 2 h.

5.3.5 A central de GLP deve ter proteção específi ca por 
extintores de pó B C na capacidade conforme Tabela 6.

Tabela 6: Unidade e capacidade extintora de pó B 
C, a ser instalado junto à central de GLP

Central de GLP
Extintor 

Portátil

Extintor so-

bre rodas
Quantidade de GLP 

(kg)
Nº Capac Nº

Ca-

pac

Até 270 1 20 B - -

271 a 1800 2 20 B - -

Acima de 1800 2 20 B 1 80 B

5.3.6 Quando uma edifi cação possuir sistema de hi-
drantes e a central de GLP não constituir risco isolado, 
é obrigatória a proteção da central de GLP por um dos 
hidrantes, admitindo-se 10m de jato, sem a necessidade de 
acrescentá-lo no cálculo do dimensionamento de pressão 
e vazão do sistema. 

5.3.7 A central de GLP pode ser instalada em corredor 
que seja a única rota de fuga da edifi cação, desde que aten-
da aos afastamentos previstos na Tabela 3, acrescidos de 
1,5 m para passagem.

5.3.8 A instalação de central de GLP (recipientes trans-
portáveis ou estacionários) é vedada sobre forros e terra-
ços de coberturas, sendo obrigatória a sua instalação no 
exterior da edifi cação.

5.3.9 A central de GLP localizada junto à passagem de veícu-
los deve possuir obstáculo de proteção mecânica com altura 
mínima de 0,6 m situado à distância não inferior a 1 m.

5.3.10 Os recipientes de GLP não podem apresentar vaza-
mentos, corrosão, amassamentos, danos por fogo ou outras 
evidências de condição insegura e devem apresentar bom 
estado de conservação das válvulas, conexões e acessórios.
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5.4 Instalações internas de GLP

5.4.1 As tubulações instaladas devem ser estanques e 
desobstruídas.

5.4.2 A instalação de gás deve ser provida de válvula de fecha-
mento manual em cada ponto em que se tornarem convenien-
tes para a segurança, operação e manutenção da instalação.

5.4.3 A tubulação não pode ser considerada como ele-
mento estrutural nem ser instalada interna a ele.

5.4.4 A tubulação da rede interna não pode passar no 
interior de:

a)  Dutos de lixo, ar condicionado e águas pluviais;
b)  Reservatório de água;
c)  Dutos para incineradores de lixo;
d)  Poços e elevadores;
e) Compartimentos de equipamentos elétricos;
f) Compartimentos destinados a dormitórios, ex-

ceto quando destinada à conexão de equipamen-
to hermeticamente isolado;

g) Poços de ventilação capazes de confi nar o gás 
proveniente de eventual vazamento;

h)  Qualquer vazio ou parede contígua a qualquer 
vão formado pela estrutura ou alvenaria, ou por 
estas e o solo, sem a devida ventilação. Ressalva-
dos os vazios construídos e preparados especi-
fi camente para esse fi m (shafts), os quais devem 
conter apenas as tubulações de gás, líquido não 
infl amáveis e demais acessórios, com ventilação 
permanente nas extremidades, sendo que estes 
vazios devem ser sempre visitáveis e previstos 
em área de ventilação permanente e garantida;

i)  Qualquer tipo de forro falso ou compartilhamen-
to não ventilado;

j) Locais de captação de ar para sistemas de ventilação;
k) Todo e qualquer local que propicie o acúmulo de 

gás vazado.

5.4.5 Proteção

5.4.5.1 Em locais que possam ocorrer choques mecânicos, 
as tubulações, quando aparentes, devem ser protegidas.

5.4.5.2 As válvulas e os reguladores de pressão devem 
ser instalados de modo a permanecer protegidos contra 
danos físicos e permitir fácil acesso, conservação e substi-
tuição a qualquer tempo.

5.4.5.3 Na travessia de elementos estruturais, deve ser 
utilizado um tubo-luva, conforme o item 5.4.6.2.

5.4.5.4 É proibida a utilização de tubulações de gás como 
aterramento elétrico.

5.4.5.5 Quando o cruzamento de tubulações de gás e 
condutores elétricos for inevitável, deve-se colocar entre 
elas um material isolante elétrico.

5.4.6 Localização

5.4.6.1 As tubulações aparentes devem:
a) Ter as distâncias mínimas entre a tubulação de 

gás e condutores de eletricidade de 0,3 m, se o 
condutor for protegido por conduite, e 0,5 m, 
nos casos contrários;

b) Ter um afastamento das demais tubulações sufi -
ciente para ser realizada manutenção nas mesmas;

c) Ter afastamento de no mínimo 2 m de pára-raios 
e seus respectivos pontos de aterramento, de 
acordo com a NBR 5419/93;

d) Em caso de superposição de tubulação, a tubulação 
de gás deve fi car abaixo das outras tubulações.

5.4.6.2 O tubo-luva quando for utilizado deve:
a) Ter no mínimo 2 aberturas situadas nas suas extre-

midades, sendo que as duas devem ter saída para a 
projeção horizontal fora da edifi cação, em local se-
guro e protegido contra a entrada de água, animais 
e outros objetos estranhos. Opcionalmente, podem 
ser previstos dispositivos ou sistemas que garantam 
a exaustão de gás eventualmente vazado.

b)  Nos casos em que não for possível a extremi-
dade inferior estar fora da projeção horizontal, 
possuir abertura captada de algum ambiente 
permanentemente ventilado;

c)  No caso de dutos, manter um afastamento míni-
mo de 25 mm entre a tubulação e as suas pare-
des internas;

d)  Ter resistência mecânica adequada a possíveis 
esforços decorrentes das condições de uso;

e)  Estar convenientemente protegido contra a corrosão;
f)  Não apresentar vazamento em toda a sua extensão;
g)  Ser executado com material incombustível e re-

sistente à água;
h)  Estar adequadamente suportado.

5.4.6.3 Recomenda-se o uso mínimo de conexões nas 
tubulações situadas no interior do tubo-luva.

5.4.6.4 Os abrigos de medidores de consumo de GLP 
devem possuir proteção por um extintor de pó BC.

5.5 Instalações de GLP com abastecimento a granel

5.5.1 O caminhamento máximo da mangueira fl exível 
deve ser de 8 (oito) metros, entre o ponto de estaciona-
mento do veículo abastecedor e a central de GLP.

5.5.2 Na impossibilidade de atender ao item acima, é ve-
dado que a mangueira fl exível passe por:

a)  Áreas internas às edifi cações, em locais sujeitos 
ao tráfego de veículos sobre a mangueira;

b)  Nas proximidades de fontes de calor ou fontes de 
ignição como tubulações de vapor, fornos etc.;

c)  Em áreas sociais tais como hall, salões de festas, 
piscinas, playgrounds;
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d)  Próximo a aberturas no piso, como ralos, caixas 
de gordura, esgoto, bueiros, galerias subterrâneas 
e similares.

5.5.3 O abastecimento deve ser realizado no interior da 
área onde é descarregado o produto, devendo atender 
aos seguintes critérios:

a)  O estacionamento do veículo abastecedor deve 
ser em área aberta e ventilada, observando o 
correto posicionamento, desligamento, estabiliza-
ção e aterramento, dentre outros procedimentos 
que se façam necessários;

b)  Deverá haver espaço livre para manobra, estacio-
namento e escape rápido do veículo abastecedor;

c)  O veículo abastecedor não pode fi car posiciona-
do de forma a interferir na rota de fuga das pes-
soas, devendo manter um afastamento mínimo 
de 3  m dessa.

5.5.4 No impedimento de atendimento aos critérios do 
item acima, deve-se atender aos parágrafos 1º e 2º do ar-
tigo 4º  da Portaria ANP nº 47, de 24 de março de 1999, 
respeitando-se o horário de menor fl uxo de pessoas no 
local do abastecimento.

5.5.5 Deve haver comunicação ininterrupta entre os 
operadores durante a manobra de abastecimento, po-
dendo ser, visualmente ou por intermédio de aparelhos 
de comunicação, à prova de geração de energia que possa 
iniciar um incêndio;

5.5.6 Devem ser realizadas por, no mínimo, 2 (dois) ope-
radores com treinamento dirigido à operação de abas-
tecimento das centrais de GLP e operação de veículos 
abastecedores;

5.5.7 O local de abastecimento deve ser sinalizado (proi-
bição e alerta), impedindo a aproximação de pessoa não 
habilitada dentro de um raio mínimo de 3,00 m a contar 
do ponto de abastecimento e do módulo de operação do 
veículo abastecedor (traseira do veículo abastecedor).

5.5.8 A pessoa jurídica autorizada a exercer a atividade de 
distribuição de gás liquefeito de petróleo (GLP) a granel, 
é responsável pelo procedimento de segurança nas ope-
rações de transvasamento, fi cando obrigada a orientar os 
usuários do sistema quanto às normas de segurança a que 
devam ser obedecidas.

5.5.9 As normas de segurança acima citadas referem-se 
ao correto posicionamento, desligamento, travamento 
e aterramento do veículo transportador, bem como do 
acionamento das luzes de alerta, sinalização por meio de 
cones e placas de advertências “PERIGO - PROIBIDO 
FUMAR”, e prevenção por extintores, dentre outros pro-
cedimentos que se façam necessários.

5.6 Exigências para P-2 e P-13

5.6.1 A utilização de recipientes com capacidade igual ou 
inferior a 32 litros (13 kg) de GLP, é vedada em edifi ca-
ções, exceto para uso doméstico, nas condições abaixo:

5.6.1.1 Residências unifamiliares (casas térreas ou asso-
bradadas); 

5.6.1.2 Edifi cações multifamiliares existentes de acordo com 
a Tabela 4 do Decreto Estadual nº 46.076/2001, desde que:

a)  Acondicionados em área com ventilação efetiva e 
permanente; 

b)  Uso exclusivo para cocção de alimentos de con-
sumo próprio.

5.6.1.3 Edifi cações residenciais multifamiliares constituí-
das em blocos com área útil de construção inferior a 750 
m2 e altura máxima de 12,00 m, caracterizados como risco 
isolado conforme parâmetros da Instrução Técnica nº 07, 
nas condições abaixo:

a)  Instalado na área externa da edifi cação em pavi-
mento térreo e rede de alimentação individual, 
por apartamento;

b)  Atender aos quesitos para instalação de acordo 
com a NBR 13932/97 e esta Instrução Técnica. 

5.6.2 O uso de botijão de 32 L (13 Kg) será permitido 
excepcionalmente nas condições abaixo, desde que em 
área externa e ventilada e atendendo às condições de 
instalação do item 5.4: 

a) “Trailers e barracas” em eventos temporários;
b) Pequenas copas localizadas no térreo,  destinadas 

exclusivamente para cocção de alimentos, limita-
do no máximo a um botijão; 

c) Em aviculturas, para aquecimento de aves.

5.6.2.1 A mangueira entre o aparelho e o botijão deverá ser 
do tipo metálica fl exível, de acordo com normas pertinentes, 
sendo vedado o uso de mangueira plástica ou borracha.

5.6.3 Não será permitido o uso de GLP P-13 em motores 
de qualquer espécie, saunas, caldeira e aquecimento de 
piscinas ou para fi ns automotivos.

5.6.4 Não será permitido o uso de botijões P/2 (2 Kg) em 
áreas internas às edifi cações.

5.7 Gerais

5.7.1 A distribuidora somente poderá abastecer uma ins-
talação centralizada após comprovar que os ensaios e tes-
tes  foram realizados de acordo com as normas vigentes.

5.7.2 Não será permitida a utilização de GLP na forma 
de botijões e cilindros para o uso de “oxicorte, solda ou 
similar” em áreas internas às edifi cações.
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Anexo B

Implantação da central de GLP e local de estacionamento do veículo abastecedor



Instrução Técnica nº 28/2004  -  Manipulação, Armazenamento, Comercialização e Utilização de GLP

573

Figura 1

Planta baixa da central de GLP
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Figura 2

Vista “A” da central de GLP
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Figura 3

Vista “B” da central de GLP
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Figura 4

Vista “C” da central de GLP


